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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE DIREITO - VILHENA

EMENTA DE DISCIPLINA

BACHARELADO EM DIREITO 

UNIR/campus de Vilhena 

Disciplina: Direito Processual Penal III

Código: DIR00072

Carga horária: 80 Créditos: 04 Período: 7º

Pré-requisito: DIR00065 - Direito Processual Penal II

Obje�vos: Abordar a dinâmica do processo penal como instrumento do jus puniendi do Estado, mas, sobretudo, como instrumento
de garan�a do réu-acusado, porém �tular de direitos fundamentais no âmbito do devido processo penal cons�tucional. Propiciar
conhecimento e análise das nulidades do Processo Penal, nos recursos, na revisão criminal. Habeas corpus. Mandado de segurança,
além de abordar a estrutura da Execução Penal no Brasil.

Ementa: Sentença penal e coisa julgada. Recursos: teoria geral. Recursos em espécie: recurso em sen�do estrito, apelação, carta
testemunhal, embargos infringentes e de nulidades, embargos de declaração, revisão criminal, recursos extraordinários e agravo.
Ações impugna�vas. Habeas corpus e Mandado de Segurança. Sucedâneos recursais. Recursos ordinários de procedimentos especiais
(Lei nº 9.099/95).

Bibliografia básica 

JUNIR, Aury Lopes. Direito Processual Penal. 15. ed. São Paulo: Saraiva. 2018

NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000.

TUCCI. Rogério Laurie. Direitos e garan�as individuais no processo penal brasileiro. São Paulo: Saraiva, 1993.

Bibliografia complementar 
ALOSON, Pedro Aragoneses. Curso de Derecho Procesal Penal. Madri: Edersa, 1986.
AZAMBUJA, Darcy. Teoria Geral do Estado. 44. ed. São Paulo: Globo, 2005.
BECCARIA, Cesare. Dos delitos e das penas. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006.
BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução de Carlos Nelson Cou�nho. Rio de Janeiro: Campus, 1992.
BOBBIO, Norberto. Locke e o Direito Natural. Tradução de Sergio Bath. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 1997.
DEZEM, Guilherme Madeira. Curso de processo penal. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais.
LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal. 6. ed. rev. e ampl. Juspodivm, 2018.
MIRABETE, Julio Fabrini. Processo Penal. São Paulo: Atlas, 2005.
PITOMBO, Sérgio Marcos de Moraes. O juiz penal e pesquisa de verdade material. In: MONO, Hermínio A. Marques. Processo Penal e a
Cons�tuição Federal. São Paulo: Ed. Académica, 1993.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Chefe de Departamento, em 07/12/2023, às
19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1585996 e o código CRC 4DB551D9.

Referência: Processo nº 23118.016121/2023-56 SEI nº 1585996

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

